
INDICAÇÃO Nº 
1785
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Fundo de Solidariedade de Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São Paulo,  que realizem estudos e adotem providências, quanto a doação de um caminhão-pipa, para o município de CABREÚVA/SP.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente proposição indicar ao chefe do Poder Executivo, que determine ao Fundo de Solidariedade de Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São Paulo a realização de  estudos e adoção de  providências para doação de um caminhão-pipa, que destinar-se-á aos trabalhos da Defesa Civil do município em questão, uma vez que o pequeno orçamento atual não comporta esse gasto adicional.

Convêm esclarecer que a referida propositura não pode ser atendida pelo DAEE, Departamento de Águas e Energia Elétrica do Estado de São Paulo, por força do artigo 37 do Decreto Estadual n. º 9543/77, de 1 º de março de 1977.

Assim, e por seu grande alcance apresenta-se essa indicação como propositura de relevante interesse à população de Cabreúva/SP.
Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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